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DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIAS E
LOGRADOUROS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espirito Santo,
no uso de suas atribuições legais, aprova, e o Chefe do Poder Executivo sanciona a
seguinte:

LEI

ART. 1® - Fica denominada QUADRA POLI ESPORTIVA

PASCOAL BOSSATTO, aquela localizada na Comunidade de Córrego da Prata.

ART. 2® - As despesas com emplacamento oriundos desta
Lei, correrrão por conta da família do homenageado.

publicação.
ART. 3® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

ART. 4® - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das sessões, 06 de dezembro de 1995.

AYUB SALVAREZ - Vereador

Câmara Municipal d« Anchiata. E.S.

PROTOCOLO

.'árírf./.S.Ü Fls.._ll—
Anch.BÍa- ES.,_5Í—/.—Ís2 /, 3^.,

RODOVIA DO SOL, KM. 21 - FONE/FAX : (027) 536-1344 - CEP. 29030-000 - ANCHIETA - ES.



Câmara Municipal de Anchieta
Câmara fMunicipel de Anchieta (ES)

Estado do Espírito Santo

Comissão de Legislação Justiça C Redação Final.
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St. Presidente:

Na qualidade de RELATOR da douta Comissão de Legislação, Justiça e Redação
Final desta Augusta Casa de Leis, sou de Parecer favorável ao Projeto de Lei acima referido,
pois a referida proposição se encontra legal e consitucionalmente amparada. £ o meu
parecer.

Sala das Sessões, de de

/OO Fiávío Pomljémiayerda Sii^a - Relator

Sr. Presidente:

Esta Comissão adota e aprova o parecer de seu relator, na íntegra. É o nosso parecer.

Sala das Sessões, de

m
Sflvio Li Presidente

CJ.

^rm^wdáSilva- Relator

1.UÍZ Cláudio dé^uzaiío^eira - Membro
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